
 
 

                                                                                    

 

LEI Nº. 5.371 

DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Dá denominação a logradouro público: 

“Rua Lucia Francisca da Rosa” (Autor – 

Vereador Leandro Marinho)” 

 

 

 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, 

PREFEITO EM EXERCÍCIO, Senhor Sidney Soares Carvalho, no uso das atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Extrema aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se “Rua Lucia Francisca da Rosa”.  

atual Rua 01 do loteamento São José que dá início na Rua   Anselmo Augusto de Lima e vai 

até o Lote de nº 206 da quadra E e vai até o lote 200 da quadra I.   

 

Art. 2º - O Poder Executivo providenciará a colocação de 

placas indicativas e devida comunicação aos órgãos competentes como: COPASA, 

ENERGISA E CORREIOS no prazo de noventa dias a contar da publicação. 

  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sidney Soares Carvalho 

 - Vice- Prefeito Municipal – 

 - Prefeito em Exercício – 

 
 
 

PUBLICADO 
 

Extrema, 06 / 01 / 26 
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